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COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO – DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA Nº 03/2026 – 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM DE CAFÉ. 

 
A Coorpol - Cooperativa Regional Indústria e Comércio de Produtos Agrícolas do Povo 
que Luta, instituição privada, sem fins lucrativos, com sede à Av. Padre Francisco de 
Carvalho, nº 138, Bairro São Sebastião do Sacramento, Manhuaçu/MG, inscrito no 
CNPJ sob nº 08.437.629/0001-05, torna público abertura do processo de Cotação 
Prévia de Preço Nº03/2026 para contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Armazenagem de café para o projeto “Fortalecimento da Cooperativa 
Regional Indústria e Comercio de Produtos Agrícolas do Povo que Luta – COORPOL 
através da assistencia técnica na produção de café organico”, Termo de Fomento 
nº 975604/2025, celebrado por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária, 
conforme as condições, critérios e prazos fixados na presente cotação prévia de preço 
e seu anexo. 

 
1 - ESCLARECIMENTOS 
 
As propostas serão recebidas de 05/02/2026 a 20/02/2026, por e-mail: 

coorpol@hotmail.com, pessoalmente ou via correios para o endereço supra e, 
impreterivelmente, deverá fazer referência: COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO Nº 

03/2026 – ARMAZENAGEM DE CAFÉ. 

 
2 - OBJETO 
 
Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de Armazenagem de café, 
necessário para a execução das atividades previstas no plano de trabalho aprovado 
do Termo de Fomento nº 975604/2025. 

 
3 - DO PLANO DE TRABALHO REFERENTE ÀS DESPESAS 
 
A verba prevista total para execução do objeto desta cotação prévia é de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais) e tem como fonte de pagamento o Termo de Fomento nº 
975604/2025. 
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4 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
4.1 - Os serviços serão prestados, em conformidade com as demandas da 
contratante. 

4.2 - A empresa contratada será responsável pelo acompanhamento da execução 
das seguintes atividades/ações previstas no projeto: 
− Armazenamento e rebeneficiamento do café dos agricultores; 
− Garantir a segurança e a preservação da qualidade do produto; 
− Emissão de notas fiscais de entrada e saída dos produtos. 

 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 - Poderão participar desta Cotação Prévia de Preço: Empresas, Organizações da 
Sociedade Civil sem Fins Lucrativos, Micro Empreendedor Individual (MEI), Cooperativas 
de prestação de serviços (pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 
cotação), conforme disposto nos respectivos atos constitutivos. 
 
5.2 - Não poderão participar pessoa jurídica que se encontra sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, pessoa jurídica estrangeira que não funciona no 
país, empresas em consórcio, nem aqueles que tenham declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito 
de licitar e contratar. 

 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
6.1 - A proposta deverá ser digitada em papel timbrado, não poderá ter emendas, 
rasuras, deverá estar datada, conter a razão social, endereço completo, telefone, e- 
mail e estar assinada pelo responsável ou em formulário próprio que conste o carimbo 
do CNPJ da interessada. Poderá ser utilizado o modelo conforme Anexo I para a 
apresentação da proposta. 
 
6.2 - Deverá estar incluso no preço todos os custos/benefícios, impostos, taxas, 
tributos e encargos, seguros, transportes, hospedagem, alimentação e demais 
despesas de qualquer natureza. 
 
6.3 - Cada interessado deverá apresentar apenas uma proposta e não serão admitidos 
cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, 
uma vez enviadas as propostas. 

6.4 - Apresentar currículo comprovando experiência na execução de atividades 
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realizadas e direcionadas, conforme descrito no Item 2. 

 
7 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
 
8.1 - Para fins de contratação deverá ser apresentado: 

a) Regularidade Fiscal: 
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
- Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal 
(prova de regularidade da Dívida Ativa da União e contribuições 
previdenciárias: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União - Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 
02/10/2014); 
- Prova de regularidade no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
e 
- Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 
b) Habilitação Jurídica: 

- Sociedades empresariais: Cópia Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
e todos os seus aditivos/alterações, devidamente registrados, OU 
- Empresa individual: Cópia do Requerimento de Empresário ou Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, OU 
- Comprovante de Contribuinte como Micro Empreendedor Individual - CCMEI. 

 
8.2 - Após análise da documentação, a empresa selecionada, será convocada para 
assinatura do contrato de prestação de serviços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

 
8 - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação será de 1 2 ( d o z e ) meses, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. 

 
9 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, após a entrega da nota fiscal, 
atravésde transferência bancária eletrônica via plataforma Transferegov, em conta 
específica da pessoa jurídica, após conferência do documento e verificada a 
regularidade fiscal. 
 

 
Manhuaçu/MG, 02/02/2026. 
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Flânio Alves da Silva 
CPF: 042.845.766-58 
Representante legal 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 
À 

COORPOL- Cooperativa Regional Industria e Comercio dos Produtos Agrícolas do Povo que 

Luta - CNPJ 08.437.629/0001-05. 

 
Ref: COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO Nº 03/2026 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM DE CAFÉ. 

 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de 
Armazenagem de café, para o projeto “Fortalecimento da Cooperativa Regional 
Indústria e Comercio de Produtos Agrícolas do Povo que Luta – COORPOL através 
da assistencia técnica na produção de café organico”- Termo de Fomento nº 
975604/2025. 
 

 
Apresentamos nossa proposta para o objeto acima mencionado, acatando todas as 
informações constantes da Referência proposta, conforme abaixo: 

 

Item Quant. Unid. Especificações 
Valor R$ 

Unitário Total 

 
 

 
01 

 

 
   2.000 

sacas 

 
 

 
Serviço 

- Armazenagem e rebeneficiamento de café 
- Garantir a segurança e a preservação da 
qualidade do produto; 
- Emissão de notas fiscais de entrada e saída 
dos produtos. 

  

 
Declaro que conheço, concordo e atendo a todas as especificações do Termo de Referência 
da Cotação Prévia de Preço e que esta proposta tem validade, a contar da assinatura, de 60 
(sessenta) dias corridos. 

Local e data. 
 

 
Nome do representante legal 
Assinatura do representante legal 
 

 
OBSERVAÇÕES: 
a) Utilizar papel timbrado; 
b) Obrigatoriamente deverá conter as informações: Razão Social e nº CNPJ, Inscrição Estadual, 
Inscrição Municipal, Endereço Completo, telefone e e-mail. 
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